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RefereDte ao Projeto de Lel í.'126'7/2019 que "Dispõe sobre a
destinação de armas de fogo utilizadas pelos servidores que integram
as forças de segurança do Estado de Mato Grosso por ocasião de sua
aposentadoria ou transferência para a inatividade.".

Autor: Deputado Delegado Claudinei

Rclalor (a): Dcpulado (a)

I - Relatório

Retoma a esta Comissão o Projeto de Lci
Claudinei confonne ementa âcima! parâ ânálise
devidas adequações.

n." 1267/2019, dc autoria do Dq)utado Dclcgado
qL:r1,, .r,, S.rh.lir,rlr\.' lr.rcgr:,1 rr.',,1 rl'.'. .r.

Anterionnente no Palecer n.' 130/202/CCJR na 1" reuDião ordinária remota do dia
l0/03/2021 esta Comissão ernitiu parcccr contrádo nos tennos do Substitutivo hrtcgral n." 01, scndo
cm scguida aplesentado os Substituti\os Integrais n."s 02 e 03.

Em justificativa a proposição o Autor infoúral

"O presente Projeto de Lei tem por objeti,ro autorizat o EsÍdclo de Mato Grosso a
proceder con.l alienaÇAo direía da arma de íogo utilinda pelo semidor no
exercício de suos íunÇões, quando o ntesno Jor encaninhado pra a «posentadoria
ou xtrdnsíetidos para d inaíividade. Dirersos são os argu Tenlos que íundanenla l
esÍe Projeto.de Lei.
Ptinleirc. E de collhecinenío público e notório q e os castos para aquisiÇão de
ümd arfia de íogo 11ord sào elet)ados e na maiofia dos casos esÍd,fora da realiddde

fnanceia dos servíàotes que iúesruü ãsÍotças.]e seejtlança.
Segundo. Quanllo o senidot é transíerido paru inatividade ou aposentado, os
tisco\ in,rlnt6 a 5u.1 atiúklode nào cc.,\at . ulto t,z,lu! rri tinoro!.tue tiverant
suas aÇões delií osas cessadas pela atitidade do dgenle ao longo de s d carreira
podem buscar "vinganÇa" conlra aquele que aíuou em nome do Eslddo. Terceirc.
Com a vend direta dds dmas de íogo ao servidor posetlíado ou lrunsJêritlo para
a ínatiridarle, o Eslado de Mato Grosso viabilizará a defesa pessodl do agenle que

aluou do lo go da vida en nonrc do Estatlo.

Quarto: Co o passat dos anos, o aterial bélico do EsÍado neces:itd ser
reno|ado- Assi 1, a.iienação direta aulorizdda pot eslo lei, preserva a higidez do
erário público e sua dolctÇão orÇamenlárid ptlra que o Estddo promova a rcposição
da arnta cte fogo venditla.

?uínto: A sí, ples aposeníadoria ou íransíerência pard inalividade não inabilila o
seflidor pdra o uso da srnru de.[ogo. Assín com a alienação direta da arna de
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Jogo ao seu agente, o Estado estatui pennitíndo que pessoos cctpucitadas possdtfi
cofilríbuir cotn o seguronça pública fios ter b§ do ctrt. 301 do Código de Processo
Penal. "Qualqaer do pot)o poderá e os aatoridades policíais e seus ctgefites deyerão
prender quen quef que sejo enconlraclo efi lagronte clelito".
Oporluno ressaltar que, o art. 3", puragruÍo único cleste prcjeto de lei elenca cono
requisilo que o agente da segurança pública apresente d docün1eút.tção necessária
pard ser contemph)do com a dliendção direta. NouÍo e4íoEe, instd esclarecer que
.' pfesente Projeío de Lei não se trata de medida inédita, hajd yisÍd q e as Força:\
Arnadcrs, por iteio da Poüarid no 8-D LOG, de 28 de abril de 2006, aütoriza a
alienoção, por wnda direta, das amlas Íle porle, re\,óhere.t e pist.tlas, pe encanta.\
ao patrinônio do Dxercito Brdsileito, pcta olcíaís de caÜeira do Exérciío, pura
Suhíenenles e Sdrgenlos de caÜeiro estabilizddot do Exército- Corrohordndo o.t
argunentos, destdcamos a yigência da ],ei n" 6.381 cle 23 Íle setenbro de 2Al9 no
Disírito Federal con a seguiníe emenía: t'Dispõe sobre a possibilidade de os
órgãos de seguranÇa pública alienare , por yenda díreía d seus iníegtantes, ar
arnas de íogo de poite por eles utilizadas qudndo en seniço otiro, por occtsião de
sua oposenlddoria o1t lransíeftncid paru i aIit)iílacla." Adenais, ressahamo.r que
tranil.t na Cát ara dos Depúados, Prcjeto de Lei Íle autoria do Dep tado Federol
üluardo Bolsonaro que ten pot objetiNo pronu'er a DOAÇÃO da arnd cle íoga
ad agenÍes da segurança pública. A emenla do reJerido projeto ussin esta
ledigida: "Dispõe sobre a potsibíliÍlade dos órgãos de segurunçd pública e dds
Forças Arrnddas doaren a sers inlegrufiles as drnús de íogo por eles utilizadds
qüando efi serviço atívo, por ocasião de suat dposentadoia ou transferêncía para a
inath'idade, bam tomo lhes garante o porte de ar la nessas situdções." Pot Ín, e
con íoco no ais abrungente alcance do ifiteresse público, estllbelece o Projeío de
Lei que os recurrios ad\iindos da alienação direta de armas de jogo pelari.Íôrças de
:egurança públicd do Eslado da Malo Grosso a seus menbros (qae Íoren para a
aposeüíddoría, rcsen)d ou inariríddda) sejan destínados a iundo fóprio de
reequipÍtrfienb e de odenizoção, situação esw q e prcsetra o inleretise

.financeiro do Estddo. Dessd Jbrna, pelas razões eÍpostas, buscamos nelhorar a
seguranço pública, aprowilando ao máxino lodo o treinamento que o Estado

furneceu ao senidor público, pefllilindo qtp o mesmo possa exercet sua delesa
pessoal e ainda conÍribuir con a seguranÇa públíca, aínda que cotno un tinples

(...)"

A justificativa constante do Substitutivo IrtegÍal
Comissão, assim dispõe:

03, objeto de análise por esta

() presenle tübsliluliljo inÍegrul lem pot objelivo rcalizar adequoÇão dtt proposta
legislati'a ao ordendnenb jutídico (Lei Federul n" 11.133/21 e Lei Estddral n
11.109/2020) a fin de sanar incotlttitücionolidade e ilegaliddde apoútado pela
Comissão de ConstituiÇão e .lustiÇa.

ADtcriomenlc a Cornissão dc Scgurança Pública e Corrurritária que cxalou parcccr
lncÍito lavorável à aprovação nos tennos do Substitutivo Integral n.'01, tcndo sido aprovado em
votaÇão pclo Plcrá1lo dcsta Câsa dc Lcis no dra 0911212020.
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Após, em nova manifestaÇão, a Comissão dc Mórito exarou parecer favorável à aprovação
do plojeb de lci, nos tenros do Substitutivo lntegral n.o 03 c pela prejudicialidade do Substitutivo
Integral n." 02.

Err seguida, os autos lorarrr encaminhados à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para emitir parcccr cluanto a Lcgalidade e Constitucionalidade.

É o relatório.

II * Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o âúigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alíneâ "a", do Regimento Intemo
destâ Casa de Leis, opinar qualto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Preliminarmente, Íesta informar que o Substitutivo Integal n.'02 não será objeto de análise
por esta Comissão, pois restou prejudicado pela Comissão de Mérito, passaremos então â al1álise do
Substitutivo Integral n." 03.

O presente projeto de lei, nos termos do Substitutiyo Intesral n,'03. tem a finâlidade
dispor sobre a destinação de armas de fogo utilizadas pelos servidores que integram as forças de
segurança do Estado de Mâto Grosso por ocasião de sua aposentadoriâ ou transferência para a
inâtividade.

Na análise da Constitucionalidade Formal, ernbora a Constituição Federal de 1988 tenha
estabelecido competência pdvativa da União para legislar sobre nonnas gerais de licitação (art.22,
inciso XXVII) o § 20 do art. 24 nos elrsina que a competência da União para legislar sobre normas
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.

A jurisprudência do Supremo TribuÍal Federal irldica que â competêrcia legislativa em
matériâ de licitação e contratos adminishativos não é privativa da União embora prevista no aft.
22, XXVII -, mâs coÍrcorente entre União, Estados c Distrito Federal. A esse respeito, assinala,

com precisão, o Ministro AYRES BRITTO:

Áo interpretar os atus- 22 e 21 do ConstituiÇão Federal, no julganento du ADI
3.322-MC, expus a ideía de que a Mag a Carta se refere d fiormat gerais que ord
se antdgonizam com non]1as especíJicas e nortnas gerais que lên| por conlruponlo
nornas suplenentares. Expliquei, ndqueld oportunidade:

"Quando a conpetêncid legiíetunte é prit'otiva dd União, a Constituição diz
que, mesmo sendo pri,aí^'d - d compeÍência normanla da U ião , a União,
lediante lei co lplementar, poderá delegar .ios Eslaclos e do Distrilo

Ferleral una árcd de nonnaÇão sohrc queslões especírtcas; vale dizer, a
nalétid é de compelênciLt nonlalfua púvativa da U ião. Mds quen vaidizer
o que reja queltão especílico é o próp dU ião. Á ptó?tia União é q enwi

ffi
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habilitur Estados [...] a ocupar esse espaço cle nor ldçào e dizer, naquela
natéria, que dspecto se contém no conceíto de questão específrca. Já no
cÍt,ipo da competArid normante comun, concorrente ou concot itanle, o
discurso dd Constituição é oütro- A Ltnião ten a competêncid pdra editar
norna\ gerais, não há dú,rida, mas os Estados e o Distito Federul, por
dutoridade própríd, sen prccisar da boa yontade e condescendência da
Unido, detên, a título próprio, a compeíência nor attva suplenentar É
claro que ness!1 segnda dicotonía ão a prineiru, normai gcrais
nor las específrcas; agora, si l: fiormas gerais t nonilas suple lentdres ,

esse seg ndo monento, a Coniituiçào prestigiou sobrenodo o princípio
Íeclardtitio, e esse tipo de notna hdbililadoru do princípio íederuíiw, h.i de
ser inlerpreíada maís à toha, ais à larya coDl ouíra pafiicülaúcla.le-
e quanto no cqmpo de norilos gerais e espec$cas não pode hayer
coincidência de drea a rcgülú (a União legísla sobre temds gerais, t]1as se
rectsa a legislar sobre aspectoi especíicos e, por isso, entega a nofikação
aos Eslddos), no tampo das normas suplenentarcs, é da lógica, é da
nalureza dessds normas que d nldtétia seja a mesma, porque o s plementar
é o que t,em por acréscnno, é o qtte wm para complementaL é o qúe ra\t
para desdobrcr, é o que tern paru suptir insulciências da tegislação

federal."

É de se questionur, enlão: ts nomos geÍdis de licittçíío e co trutaçiio, e(lit&klt
pela Unido, lêm co,1lrupofilo, ,to ô rhilo tlos Estitbs e do Distilo Federul,
normas especílicas ou norhtrs suplemenÍircs? Resposlo: i compelência que
assisle aos Estados e io Dislrito Feílerul, em malétia de licilação, é de fioturcza
suplemenlor. Enbora íopografrcd enle insetida no art. 22 da Constituição
Federal, a conlpeíêncíd da União pdra legislff sobre licil.tÇão e conlraraÇão, e 1

lodas as modalidddes, ptlrd ds ddministraÇões públicas diretat, autàtqüicas t
Íundaciondis da União, Estados, Distrilo Federal e Municípios se limito à ediÇão
de "normas gerais" (incko XWII do drt. 22 da CF), dssin cono u cotitpétincia
legislatiya de todas as natérias reÍeridas no art. 2,1 da ConstiíuiÇão (§ l" do art.
24 da CF). Ademais, inexistindo leiíederalsobre normas gerais de licitação,lcanl
os htadot aulorizados a eÍercer a co lpelAlcia legisloliria plena para alender d
suas peculiaridades (§ 3'do art. 24 dd CF). A não sel dssim, o que se ten é recusa
aos Estados- rcnbros quanto a sua própria duto omia administrdtiva, íruebrdndo
o pr in c íp i o Íede rat iv o. I gr ío s n o ss o).

E nesse contexto, de suplementar a Lei de Licitações, é que a proposição atua ao corfeír a

possibilidade de venda direta e/ou doação de armas de fogo aos servidores integrântes das forças de

segurança poÍ ocasiào de sua aposentadoria.

A questão da doação e a venda de bens móveis, onde se enquadram as armas de fogo, cm
tennos de nomas gerais, está sob a perspectiva da nova Lei 14. 133 de l'de abril de 2021 - Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, que sobrc a doação assim dispõe:

"Árt.76- A alienaÇão de bens da ÁdninistraÇão Pública, subordinada à
exi;têncio de intercsse públíco devidtl lente justifcado, será precedida de

a|alidção e obedecefti às seguínte: normas:

NCCJR
n"Ub

-+
Rubyl
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Il - trotando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão,
dispensada d realização .la liciktÇão nos cdsos de..

a) doação, pennitida cxclus^,anente pafti./ins e uso de interesse :ocíal, após
owliação de oportuniddde a conyeniência socioecon(rnicd ent relação à
escolha de olttraJôtna de alienação; (gríos nosso)

Da leitura do inciso lI, alínea "a", do art. 76, podemos concluir que a doação de bens
públicos quando móveis deve ser avaliada quanto ao interesse social, mediante a avaliação de sua
oportunidade e conveniênciâ sociocconômica, nesse sentido a Comissão de Segurança Pública, r.ro

pareccr n.o 0166/2021 iLs fls 38/39 em manifestação aponta que na proposta está comprovada o
itúeresse social, a oportunidade e a conveniência da proposição, razão pelâ qual se entende que a
proposta não ofende o artigo mencionado.

Ademais, não se pode esquecer que os proÍissionais da segurança pública são pessoâs que
passaraun por treinamento e detém o preparo para o uso da alma de fogo, com destaque parâ o fato
de que para adquirir a arma de fogo o servidor integrante das forçâs de segurânça dcvc cumprir os
requisitos estabelecidos na Lei Federal rT.o 10.826/2003 que dispôe sobre registro, posse e
comercialização de armâs de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Annas Sinâm defi[e
c mes e dá outras providências.

CoDf-oflne plcccitua a proposta as doações/vcndas ainda dcvctr seguir os parânlehos
fixados pela Lei l1.' 14.13312021 c a l,ei Dstadual l1.' 1 1.109/2020.

Outlo ponto importante, quc convóm irfon'nar é que lei semelhante está em vigor no
Distrito Fcdcral (l,ei n." 6.381/2019), Mato crosso do Sul (t-ci n.'5.671/2021) teüdo o projeto de
lei sido aprovado cor'D parecer fàvorável da Cornissão dc Constituição c Justiça, posteÍiomente
sancionados pelos Governadoles.

Assim, lace o teor-da propositura, ão vislumbramos qucstôcs constitucionâis c legais que

scjarr óbicc para a aprovação do presente projeto de lei.

E o parecer.
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III - Voto do (a) Relaror (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do projeto
autoria do Deputado Delegado Claudinei, nos termos do Substitutivo
prejudicado o Substitutivo Integral r.'02.

Salâ das Comissões, e^ 2./ a" 2f a"zozt.

de Lei n." 1267/2019. dc
lntegral n.' 03, rcstando

Micha de \rotâção

Projeto de l,ei n.' 126'7/2019 - PaÍccet L'8't912021
Reunião da Comissão em /n / - ,c,2 I ,4,/ /
Presidente: peputado /, _l t./ S t2/V ),tr/Z.o
Relator (a): Depurado (a) J)/ /,.1//, -rj-/14 ,q03e|:)

Voto Relator (a

l'clas razões expostas, voto fâvor'ável à aplovação do Projcto dc I-cj n.' 1267/2019. dc autoria do
Depulado Dclcgado allaudincl, nos terrnos do Substitutivo Integrâl n.,, 03. reslando
pre.iudicâdo o Substitutivo lrtegral n." 02.

Posição na Comissão IdentiÍioaçio do (a) DepLúâdo (a)

Membros (a)
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FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

voraçÃo

Núcleo ( C.lR

AssEMsLEra [EGrsLAÍrva Do ESTADo DE MaTo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

NCCJR
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Reunião 16e Reunião Ordinária Remota
Data 2Ll09/2021 Horário 08h00min
Proposiçâo PROIETO DE LEI Ne 1267/2OLg - c/Substitutiva lntegrol
Autor (â) Deputado DELEGDO CLAUDINEI

Membros Titulâres sim Não Abstenção

Deputado Wilson Sântos - presidente x tr ü tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente x ! ! tr
Oeputado Dilmar Dãl Bosco x tr ! tr
Deputada Janaina Riva tr tr tr x
Deputedo Sebãstião Rezende x ! ! tr

Membros Suplentes

Deputado Cârlos Avâllone tr ! n ü
Dêputado Fâissâl n tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr ! tr n
Dêputâdo Delêgedo claudinei a tr ! !
Deputado Xuxu Dal Molin ! tr n !
Soma Total 5 0 0 1

Resultado Finali IUãtérla re atada pê o Dêputado Dilmar Dal Bosco via videoconferência com parecêÍ

TAVORÁVEt, nos termos do substitutivo integral ne 03 e restãndo prejudicado o substitutivo integra
n 02. Voiaram com o relator os Deputados Dr. Eugônio, Deegado Caudinei e Wilson Santos
presenciêlmente e Sebastião Rezende via videoconferência. Ausente a Deputada lanaina Riva, Sendo

a matéria aprovada com paTecer FAVoRÁVEL, nos termos do substitutivo integra ne 03 e restando
preiudicado o substitutivo intesrà ns 02.
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